
 

 

  

PORTARIA Nº 68 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR NOVA HABILITAÇÃO 

SERVIDORA DE CARGO EFETIVO,   E DÁ OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

 

TANIA CONCEIÇÃO BORTOLINI, Prefeita municipal de Brunópolis-SC, no 

uso das atribuições de seu cargo, com fulcro no inciso VIII do art.100 da Lei Orgânica Municipal; 

LC 20/2006, LC 10/2003 e suas alterações; 

 RESOLVE: 

Art.1º Fica concedido a servidora ELAINE NOVACKI DOS SANTOS,     ocupante 

do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, gratificação por nova habilitação, a Título de Pós 

Graduação,  a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

 

Art.2º A gratificação concedida através deste ato será no percentual  de 15% 

( quinze) por cento sob seus vencimentos básicos. 

 

Art.3.º Revogada as disposições em contrário esta Portaria tem efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025.  

Brunópolis-SC, em 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

TANIA CONCEIÇÃO BORTOLINI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 



 

 

   

 

 


